
Dados da Empresa:

Informações do Representante Legal

Observações

A Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, do município de Sorocaba, concede o presente Alvará de Funcionamento, sendo que
seu responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades e ou serviços prestados, respondendo

civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando, inclusive, sujeito ao cancelamento deste documento.

Observações:
 1) Este alvará foi concedido mediante a apresentação do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB/CLCB) do Estado de São Paulo;
 2) Qualquer alteração na estrutura é de responsabilidade do proprietário;
 3) Este alvará somente terá validade, com AVCB/CLCB válidos.

Este documento tem validade de um ano, contado a partir da data de sua emissão.

Sorocaba, 30 de abril de 2026

Assinatura

Verifique a autenticidade deste documento através QR CODE (Posicionando a câmera do celular sobre ele) ou acessando o link abaixo em seu navegador:
https://sorocaba.aprova.com.br/consulta/process/view/sorocabasp/4623-26-SRC-FNC/zg18j868

PREFEITURA DE SOROCABA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E

DESENVOLVIMENTO URBANO
Divisão de Parcelamento e Uso do Solo

Seção de Posturas

Alvará N° 0234/2026
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

4623-26-SRC-FNC

Cód. verificador: zg18j868

CNAE/ Descrição:

8610-1/01: Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para atendimento a urgências

CNAE/ Descrição:

7210-0/00: Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais

Inscrição Municipal:

082334
Horário de Funcionamento:

24 horas

Razão Social:

Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil
CNPJ:

50.819.523/0001-32

Logradouro:

Rua Antônio Miguel Pereira
Bairro:

Jardim Faculdade
Número Predial:

45
CEP:

18030250

Responsável Legal:

Maria Lucia Neiva de Lima

CPF:

931.749.508-72

Não há observações 

Deferido por:

Camila Moreno de Souza
Cargo

Chefe de Seção - SEPOS
Matrícula

Matr. 578312


